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PARECER CGIII

Processo no 1 87 I 20241 FMDS

lnexigibilidade n" 05A2024

lnteressada: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

Objêto: ContrataÉo de Flávia Alessandra para participação no painel "Mulheres

Brilhantes, Negócios Fascinantes", no dia 08 de novembÍo de 2024 na 8â Feira de

Negócios (FENECAN), no município de Canaã dos Carajás-PA.

RELATORA' Sr.a .IOYCE SIIVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, eontÍoledora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno,

conforme a Portaria n" 27212021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do Parágrafo Único do artigo í0

da lnstrução Normativa no 2212021|ÍCMPA, de 10 de Dezembro de 2021 , que

analisou integralmente o Processo no 187l2024lFMDS com base nas regras

insculpidas pela Lei Federal no '14.13312021 e demais instrumentos legais correlatos,

declarando o que segue.

DA EOMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

O Controle lnterno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas físicas e

jurídicas, evitando que a entidadê objetivada não sê desvie das normas

preestabelecidas ou das boas práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietro, "O controle constitui poder dever dos

órgãos a que a iei arribui essa runçao. precisamente peia sua frnaiiciacie coÍrelúa; eie

náo pode ser renuncrado nêm retardado, sob pena dê responsabllidade dê quem se

omitiu".

A Constitübão Federal de i999 êstabêiêcê êna sêü â;1. 74 as finalidades do

sistema de contÍole interno, já a Lei no 71i2005, com fuicro no art. 3'í da CRFB e art.

59 da Lei Complementar 10112000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos

Carajás a Unidade de Controle lnterno do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre

outras competências:
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Ãft. 5 o (...) I - Verifrcar a reguladdade da pagnmaçáo
arcamantáia e financeira. avaiiando a cumDimento das
metas prcvistas no plano pluianual, a execução dos
P-gtaI,.s de goveno e do oqanento do aunelplo, no
minimo uma vêz por ano;

ll - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à
eficácia, efrciência, economicidade e efetividade da gestão
orçamentáia, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da admínistração direta e indireta municipal, bem
como ctas apiicaçnes de recursos pübltcos por enüdacte cle
rlíraíÍn nrivarln'

(...)

lV - Examinar as fases de execução da despesa, inclusive
verificando a regulaidade das licitaçôes e contratos, sob
aspecÍos da legalidade, iegitintidade, economieídade e
razoabilidade .

Além do mais, a Lei 14.13312021, artiqo í69, inciso lll, estabelece quê as

contratacÕes Dúblrcas deverão submeter- a Dràtrca trnuas oermen tes de

GANAÃ

S CO n e en

oestão de controle Dreventivo, suie itando a terceira linha de defesa inteorada oelo

órqão central de controle interno da administraÇão.

A iinr rie culiprir as atiiiruições iqgais desia Coiitruiarioria, eiíjudi.iios o

parecer a seguir.

RELATORIO

Submete-se ao exame desta Controladoria, despachado pelo Agente de
Contraçáo, o Processo Licitatório no 186l2024lFllDS, na modalidade Inexigibilidade de
Licitação no 05112024, deflagrado pâra a "Contratação de Flávia Alessandra para
paÍticipação no painel "Mulhorês Brilhantes, Nêgócios Fascinantês", no dia 08
de novembro de 2024 na 8a Fêira de Negócios (FENECAN), no município dê
Canaã cios Carajás-P4".

O processo é instruído até o presente momento com o seguinte: Solicitação de

Demanda (fls.03); Documento de FoÍmalização da Demanda (fls. 05-06); Estudo

Técnico Preliminâr (fls. 07-09); Termo de ReÍerência (fls. 10-13); Portaria de

Designação de Fiscal de Contrato (fls. 14-15); Proposta Comercial (fls. 16-17); Notas

Fiscais de Contrataçôes com outros municipios (fls. 18-20); Despacho ao setor

competência para providência de existência de recurso orçamentário (fls. 21); Nota de

PrêEmpenhos (fls. 22); Declaração de Adequação Orçamentária (fls. 23); Termo de

W lf
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Autorização (fls. 2a); AlteraÉo Contratual (fls. 2S31); DeclaraÉo de Licenciamento

(Íis. 32); D«;curnentos pessoais <ja iiciiade (íis. 33-34), Certicjóes cie Reguiaririade

Fiscal (Íls. 5{1); TeÍmo de ConÍerência \fls 42i; CeÍtlncado DocuSign (Í!s. 43-50);

Atestado de Capacidade Técnica (fls. 51); Declaração Ce empregabilidaCe (fls. 52-54);

Alvará de Licença (fls. 55); Certidões de Regularidade Fiscal (fls. 56-58); lnformes

Publicitários (fls. 5967); Autuação (fls.68); Portaria de Designação do Agente de

Conirataçâo (Íis. ô963iverso). Minuia tie Ccrntrato (íis. TGT4lverso); Despacho cio

Agente de Contratação à PGM (fis. 75); Parecer Jurídico (fls. 76-87); Despacho do

Agente de Contratação à CGIM (fls. 88); Despacho da Controladoria (fls. 89-90);

ConÍirmaçôes de autenticidade das Certidões (fls. 91-98); Declaração de

lnexigibilidade de Licitação (fls. 99); Despacho RatificaÉo (Íls. 100); Termo de

Ratificação de Inexigibilidade (fls. 101 ); Extrato de lnexigibilidade de Licitação (fls.

102); Publicação do Extrato de lnexigibilidade de Licitação (fls. 13-105); Convocação

para assinatura do Contrato e Contrato no 2024l344 (fls. 112-121) e Despâcho de

Agente de Contrataçáo à CGIM (fls. 124).

E o necessário a relatar. Vejamos a Análise do Mérito

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXl, determina que as

contratações realizadas Dela Administracão Pública devem ser realizadas através de

licitaÉo. que assegure igualdade de condiçôes aos concorrentes, sendo esta â regra

para obras, serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentação do reÍerido artigo encontra-se na Lei Federal no 14.1'3312021

- Lei cie Liciraçoes e üonraros Aominislratvos, oevenoo tooo proceormento iicitatório

se basear em suas normas, sob pena de apresentar vicios de rlegalidade passiveis de

anulação e demais cominações.

i-lo e;ta;ito, a Lei it.i33i2o21 êstabêi€cê ã êxcêçõês à ieâlização dê iicitaÉo,
são os casos de Dispensa e lnexigibilidade. O objeto do processo em epígrafe se
adequa a esta ultima exceção da realização de licitaçáo, qual seja lnexigibilidade, haja
vista tratar-se dê "Contratação dê Flávia Alêssândre para participação no painel
"Mulheres Brilhantes, Negócíos Fascinantes", no dia 08 de novêmbÍo de 2024 na
8'Feira de Negócios (FENECAN), no município de Canaã dos Carajás-P4",

nos termos oo art. /4, [, da Lea 14.133/2u21. vêJamos:

GAl{AÃ
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Art. 74. E inexigível a licitação quando inviávet a
cofioeticÁa, em esüecial nos câsos de.

li - conÍratação de proiissíonal do setor ariístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública.

Assim, a lei 14.13312021 estabeleceu um requisito para a inexigibilidade

prevista no inciso ll: o artista deve ser consagrado pela crítica especializada ou pela

opiniáo pública. Verifica-se que, pelas cópias das notas fiscais (fls. 19-20) e notícias

(fls. 59-66), A atriz e também advogada Flávia Alessandra é conhecido nacionalmente

pêlas mais de vinte novelas que participou, realiza grandes palestras em todo o país,

como o ELAS que é um êvento tradicional promovido pelo Balneário Shoppíng para

discutir sobre o universo feminino, como moda, comportamento, empreendedorismo e

carreira, entre outros.

Conforme se observa peio DFD e EÍP, o obleto é de natureza estritamente

artística. Portanto, a competição torna-se inviável pela diÍiculdade ou impossibilidade

de estabelecimento de comparaÉo objetiva entre os profissionais passíveis de sêrem

contratados.

Ademais, o § 20 do arl. 74 da Lei 14.13312021 aduz que é considerado

empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração,

cârta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de

repÍesentação do artista:

AtÍ. 74 (...)

§ 20 Para fms do disposÍo no inciso ll do caput deste aúigo,
considera-se empresáio exclusivo a pessoa física ou
juioica que possua corurato, cieciaAção. cana ou ouÍo
documento qLE ateste a ex.clusividade petmanente e
contínua de representação, no País ou em Estado
especítico, do prolissional do setor aftístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por
meio de empresáio com representação restrita a evento ou
laeal específico.

É importante dêstacar que o contrato será firmado com e empresa

AGÊNcn FAilILY PRODUçÕES ARTíSICAS LTDA conforme o contrato iuntado
as Ílô. 112-121.

W IP
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Outrossim, a Lei 14.13312021, no Aft. 72, estabelece os documentos

necessários para a instrução dos processos frutos de lnexigibilidade, vejamos os

indispensáveis para o presente processo:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise dê riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

il - estimativa de despesa, que deverá ser calculacia na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualiÍicação mínima necessária;

Vl - autoÍização da autoridade competente.

Vll - justificativa de preço.

Diante disso, atesta-se que o presente processo foi instruído com todos os

documentos necessários pa!'a a sua rêalização: Documento de FormalizaÉo da

Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Nota de Práempenho; Declaraçáo dê

Adequaçâo Orçamentária; Termo de Autorizaçáo; e Parecer Jurídico da Procuradoria

Municipal.

No que tange a justificativa de preços, registre.se que a estimativa nos

processos de lnexigibilidade deverá ser realizada de acordo com a previsáo do artigo

23, o qual dispõe:

Aft. 2J. O vaior pÍeviamente estimacio da contratação
devcrá scr aomnetívêl côm ôs valorcs nralicados nclo
mercado, considerados os preços consÍanles de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escarâ e ás
peculiaidades do local de execuçáo do obieto. [...1

§ 4' rvás contràiaçoes aiÍeÍas por itlexigtDiiic,aae ou por
disrynsa, quando não for possível estimar o valor do objeto
na forma estabelecida ,os §§ ío, 2" e 3o deste arligo, o
contratado deverá comprovar previamente gue os
,arÀ,^r\e 6.,ã.t otn aaniannida.tâ ^...n ac nlralíaa,,ac am

contratações semelhant* de objetos de mesma

CANAÃ

t
{

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de
Íecuisos orçamentáÍios com o compÍomisso a ser assumido;
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natureza, por meio da apresentação de notas fiscais
ernitidas para autÍos contíatantes na pertodo de aié 1
(um) ano anter1,or à data da contrataçáo pela
Administração, ou por outro meio idôneo. [...j

Assim, a razoabilidade dos gastos empreendidos nesta lnexigibilidade está

demonstrada nos autos através dos contratos anteriores firmados pela empresa

contratada com outros órgãos da Administração (fls. 19-20), comprovando que o
preço pactuado de R$ í00.000,00 (cem mil reais) se encontra em consonância

com aqueles pÍaticados no mercado.

No que se reÍere o contrato, vemos quê a Lei estabelece as cláusulas

indispensáveis, vejamos:

Art. 92. São necessánãs em todo contrato cláusulas que
estabeleçam:

I - o objeto e seus e/ementos caracteristicos;
ii - a vincuiaçáo ao edital cie iicitação e à proposta cio
licitante vencedor ou ao ato que tiver autoizado a
contratação dircta e à respectiva proposta;
lll - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive
quanto aog casos oml'ssos;
IV - o regime de execução ou a forma de fomecimento:
V - o preço e as condições de pagamento, os crítéios, a
data-base e a periodieidade do reajusiamenio de preços e
os critéios de atualização monetáia entre a data do
adimplemento das obigaioes e a do eíetivo pagamento;
Vl - os citéios e a peiodicidade da medição, quando íor o

li^t,i.l^^õ^ õ 
^-.^ ^aãõÂ^âl^'eeev, e e Ptu-w Pute "lutsuYsv 

v yute PuYatttv.tlvt

Vll - os prazos de início das etapas de execuçáo,
conclusáo, entrega, obseruaçáo e recebimento definitivo,
quando for o caso;
Vlll - o ctédito pelo qual conerá a despesa, com a indicação
da classificação funcional programática e da categoria
econõmica;
lY - a tnatiz rla riçca nt tandn far n nacn'
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de
preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento
do equilíbio econômico-financeiro. quando for o caso:
Xll - as garantias oferccidas para assegurar sua plena
execução, quancio exigicias, inclusive as que forem
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
Xlll - o prazo de garantia mÍnima do objeto, observados os
prazos níninos esÍabe/ecdcs nesta Lei e nas ncffnas
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e
asslsÍéncia técnica, quando for o caso;

GANAÃ

s) 4
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XIV - os direitos e as rcsponsabilidades das parÍes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases
de cálculo;
.x-1/ - as conciições de impofteção e a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
Wl - a obrigaçáo do antratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as
obriga{oes por ele assumidas, fodas as condições exigidas
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direÍa:
Wll - a obigação de o cantratado cumprir as exigêncies de
rcserua de cargos prevista em lei, bem como em outras
notmas específicas, par€, pêssoa corn deficiência, para
reabilitado da Prcvidência Social e para aprcndiz;
Xvlll - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento.

Ao analisar o contrato do presente objeto, vê que estão presentes as cláusulas

obrigatórias necessárias acima citadas. Dessa forma, a contrataçáo foi formalizada

através do contrâto no 2024134, firmado com a empresa AGÊNICA FAMILY

PRODUÇÕES ARTíSTICAS LTDA pessoa jurídica, com prazo de vigência de í2

meses contatos da assinatura Íealizada em 24 de outubro de 2024.

No tocante aos documentos apresentados pela contratada, certifica-se a

comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, qualiÍicação

econômico-financeira, regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos do artigo Art.

62 combinado com o AÍt. 72, V, ambos dispositivos da Lei de Licitações e Contratos.

Assim sendo, o contrato no 20241311 deve ser publicado, especialmente

divulgado no PNCP para ter eficácia, de acordo com o art. 94 da nova Lei de

Licitaçóes e Contrataçôes Públicas, senão vejamos:

Art. 94. A clivulgaçeo no Portal Nacional de
Contatações P(lblicas (PNCP) é condição
indispensável para a efícácia do contrato e de seus
aditamentos e deverá ocorrer nos segurntes pÍarzos,
contados da data de sua assinetura:

I - 20 dias úteis, no caso de licitação;

ll - 10 dias úteis, no caso de contratação direta.

t. .l

CANAÃ
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§ 2o A divulgação de que tnta o caput deste artigo,
quando referenie à contraiaçáo da profissionai do setar
aftístico por inexigibilidade, deverá idefiiÍicar os cusÍos

houver, do transpofte, da hospedagem, da infraestrutura,
da logística do evento e das demais despesas
específicas.

Conforme o dispositivo legal acima, é necessário que a divulgação dos gastos

com a contrataÉo no PoÍtal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) seja clara e

detalhada. Os custos do cachê do artista, dos músicos ou da bânda, quando houver,

do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais

despesas específicas devem ser identificados-

No mars, o procedrmento obedêcêu aos termos da Lei 14.133/2021 e do

Decreto Municipal no 153812023, em todas as suas fases.

CONCLUSÃO

FRENTE AO EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo

encontra revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitaçáo,

julgamento, publicidade e contratação, estando apto para gerar despesas para a

municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio. deve

manter a observaçào plena ao previsto na legislação da matéria e demais aplicávei da

Lei 14.13312021, seguindo a regular divulgaçâo oficial dos termos e atos a serem

reaiizados.

lJcçtétat yur rllr! urg çra uç r.luç á§ l|rurrrrir\,rÉ§ dqur prir§adud§ ri§rdu §ulvracr§ é

comprovação por todos os meios legais admitidos.

\
P

Canaã dos Carajás, 04 de novembro de 2024.
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